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15

Plataforma B2030 - Sistema Integrado de 

Dados para Geração de Inventário de GEE 

Descarbonização Mitigação e Adaptação às 

Mudanças Climáticas através de IA e IoT

Marcos Afonso de 

Souza Ferreira
R$ 508.100,00 R$ 12.703,00

16
HUB AGROAGENDA - Serviços e Conexões digitais 

voltados à educação inovação produtividade e 

geração de negócios no agronegócio.

Lucas Durighetto 

Galvan
R$ 515.200,00 R$ 12.880,00

17 Sistema de Estimativa de Peso para Nelore 

Baseado em IA e Visão Computacional

Vanessa Aparecida 

de Moraes Weber
R$ 515.056,00 R$ 12.880,00

18
Inteligência Artificial e drones aplicados na 

silvicultura de precisão: monitoramento do plantio 

e baldeio como suporte ao Carbono Neutro

Diogo Nunes 

Gonçalves
R$ 514.840,00 R$ 25.742,00

19
VORDESK: inteligência artificial para gestão 

e automação da comunicação transformando 

municípios em cidades inteligentes.

Aurineide Vareiro da 

Cavalcante
R$ 515.200,00 R$ 25.760,00

20
Agrointeli Crédito - Sistema de Avaliação e 

Liberação de Crédito no Agronegócio usando 

Algoritmos de Machine Learning

Renato César Borges 

Ferreira
R$ 515.200,00 R$ 25.760,00

21
Apicultura Digital: Monitoramento Remoto 

Geolocalização e Certificação de Boas Práticas 

para um Desenvolvimento Sustentável.

Pedro Paulo Pires R$ 501.987,00 R$ 12.550,00

22 DocsControl
Tomás Teixeira da 

Costa
R$ 470.000,00 R$ 12.875,00

23 Plataforma Gestão de Crédito de Carbono para 

Propriedades Rurais e Industriais
João Carlos Siqueira R$ 515.200,00 R$ 15.000,00

24 Suplementação Automatizada para Rebanhos de 

Bovinos

Ricardo Espindola de 

Aguiar
R$ 515.200,00 R$ 12.880,00

25

Adminer: Plataforma de Inteligência de 

Mercado com IA para Otimização de Vendas no 

E-commerce Brasileiro Focada em Pequenos 

Empreendedores

Sérgio Felix da Silva R$ 515.200,00 R$ 51.520,00

26
Plataforma integrada de análise da ecoeficiência 

para o agronegócio: otimizando custos e 

sustentabilidade com tecnologia.

Whanderson Santos 

Rodrigues
R$ 515.200,00 R$ 25.760,00

27 Açúcar de Frutas de Baixa densidade
Paulo Cesar 

Rodrigues Monteiro
R$ 515.200,00 R$ 12.880,00

28
MAG - Assistente Virtual dotada de Inteligência 

Artificial para o Mercado Financeiro integrada a 

Plataforma de CRM Magnet Customer

Davi Ricardo de 

Castro Barboza
R$ 515.200,00 R$ 15.000,00

29 Relatório Termográfico Automatizado para Usinas 

Solares. 
Lucas Alves Chacha R$ 510.337,00 R$ 12.759,00

As empresas aqui listadas serão convocadas por mensagens de e-mail para a assinatura de Termo de Outorga 

e demais instruções. Conforme o Item 17.11 da chamada, a liberação de recursos depende da disponibilidade 

orçamentária e financeira, bem como do cumprimento das condições prévias fixadas no termo de outorga. 

Campo Grande, MS, 25 de março de 2025.

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente da Fundect

Chamada Fundect/SEMADESC/FINEP N° 19/2024 - TECNOVA 3 MS 
Programa de Apoio à Inovação Tecnológica Sul-Mato-Grossense

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 

(Fundect), convoca proposta aprovada em lista de espera da Chamada Fundect/SEMADESC/FINEP N° 

19/2024 - TECNOVA 3 MS - Programa de Apoio à Inovação Tecnológica Sul-Mato-Grossense.

PROPOSTA APROVADA EM LISTA DE ESPERA 

# Título do Projeto Coordenador

31 Kratos VoiceERP: Integração de Comandos de Voz e Texto para ERP 

Automatizado
Thiago da Luz Rodrigues
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Conforme o Item 17.7 da Chamada, a aprovação final da proposta não garante a contratação, que não será 

realizada: nas hipóteses da beneficiária (proponentes ou co-executoras) deixar de apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos na Chamada; não comprovar a sua capacidade para a execução do projeto; ou na ocorrência 

de alguma das hipóteses do Item 12.6.

De acordo com o item 17.6, a empresa deve apresentar regularidade jurídica em conformidade com as normas 

legais e regulamentares para receber financiamento público, que será verificada, principalmente, por meio dos 

seguintes documentos necessários para a contratação (neste momento somente as propostas do QUADRO 1):

i. Certidão de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

ii. Certificado de Regularidade do FGTS;

iii. Adimplência da financiada com a União por meio de consulta ao CADIN;

iv. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

(CNCIAI), inclusive do sócio majoritário

v. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), inclusive do sócio majoritário;
vi. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP);

vii. Cadastro de empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à de escravo;

viii. Print da tela “Consulta Obrigatoriedade do e-Social” ou Recibo de entrega da Relação Anual de

Informações Sociais - RAIS, este somente para empresas não enquadradas nos Grupos 1 e 2 do e-Social;

ix. Certidão falimentar (pessoa jurídica com natureza empresarial) ou certidão insolvência civil (pessoa jurídica 

com natureza simples;

x. Declaração de ações coletivas, assinada pelos representantes legais das beneficiárias (Anexo 03);

xi. Declaração ambiental e outros aspectos regulatórios (Anexo 04), assinada pelos representantes legais das 

beneficiárias, juntamente com as licenças ou outros documentos regulatórios pertinentes;

xii. Certidão de Débito junto à Fazenda Estadual;

xiii. Certidão de Débito junto à Fazenda Municipal;

xiv. Certidão junto à Justiça trabalhista do Estado do Mato Grosso do Sul;

xv. Alvará de funcionamento da empresa emitido pela prefeitura local.

Os documentos solicitados deverão ser submetidos até às 23h59m do dia 17/04/2025, por meio do SIGFUNDECT, 

na área restrita do projeto aprovado (Item “8.1 - Documentos”), em um único arquivo no formato PDF. O não 

cumprimento do prazo para entrega dos documentos acima implicará no cancelamento da contratação do projeto 

e consequente convocação dos projetos em lista de espera, por ordem de classificação.

A Fundect irá contatar o aprovado via e-mail para agendar a visita técnica, conforme estipulado no item 12.2 da 

Chamada. Caso seja verificado que as informações fornecidas não correspondem à realidade ou que exista algum 

fator impeditivo à contratação, a aprovação da proposta poderá ser revogada (item 12.3).

Conforme o Item 17.8, a Fundect poderá solicitar documentos e informações adicionais para a contratação de 

projetos.

Campo Grande, MS, 26 de março de 2025.

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente da Fundect

Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul

REPUBLICA-SE POR TER CONSTATO ERRO NO ORIGINAL

PORTARIA NORMATIVA/FUNDESPORTE Nº 003/2025, DE 14 DE MARÇO DE 2025.

Regulamenta a política de concessão de bolsa-atleta e bolsa-

técnico, e estabelece procedimentos para o processo seletivo, 

nos termos da Lei Estadual nº 5.615/2020 e Decreto Estadual 

nº 15.581/2021.  

O DIRETOR–PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 31 da Lei Estadual nº 5.615 de 14 dezembro de 2020, 

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DO OBJETO 

Art. 1º. Esta Portaria Normativa regulamenta os critérios e procedimentos para a concessão de Bolsa-

Atleta e Bolsa-Técnico, em todas as modalidades previstas na Lei Estadual nº 5.615 de 14 dezembro de 2020, no 


